
 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

LEI MUNICIPAL Nº. 448/2021 – Bom Jesus do Tocantins, 14 de setembro de 
2021.  

“Dispõe sobre a criação da 
Ouvidoria do Município e dá 
outras providências”. 

                                      O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS - ESTADO DO TOCANTINS-TO, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Bom Jesus do Tocantins, aprovou e EU, Prefeito Municipal SANCIONO a 
seguinte Lei. 

Art. 1º. Fica criada a Ouvidoria do Município de Bom Jesus do Tocantins, tendo 
por objetivo assegurar, de modo permanente e eficaz, a preservação dos 
princípios de legalidade, moralidade e eficiência dos atos dos agentes da 
Administração Direta e Indireta, inclusive das empresas públicas e sociedades 
nas quais o Município detenha capital majoritário, e entidades privadas de 
qualquer natureza que operem com recursos públicos, na prestação de 
serviços à população. 

Art. 2º. A Ouvidoria será o canal de comunicação direta entre a sociedade e a 
Administração Municipal, recebendo reclamações, denúncias, sugestões e 
elogios, de modo a estimular a participação do cidadão no controle e avaliação 
dos serviços prestados e na gestão dos recursos públicos. 

Art. 3º. Compete à Ouvidoria do Município de Bom Jesus do Tocantins: 
I - receber denúncias, reclamações e representações sobre atos considerados 
arbitrários, desonestos, indecorosos, ilegais, irregulares ou que violem os 
direitos individuais ou coletivos, praticados por servidores civis e militares da 
Administração Pública Municipal direta e indireta e daquelas entidades 
referidas no artigo 1º desta lei; 
II - receber sugestões de aprimoramento, críticas, elogios e pedidos de 
informação sobre as atividades da Administração Pública Municipal; 
III - diligenciar junto às unidades administrativas competentes, para que 
prestem informações e esclarecimentos a respeito das comunicações 
mencionadas no inciso anterior; 
IV - manter o cidadão informado a respeito das averiguações e providências 
adotadas pelas unidades administrativas, excepcionados os casos em que 
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necessário for o sigilo, garantindo o retorno dessas providências a partir de sua  

intervenção e dos resultados alcançados; 
V – elaborar e divulgar, trimestral e anualmente, relatórios de suas atividades, 
bem como, permanentemente, os serviços da Ouvidoria do Município junto ao 
público, para conhecimento, utilização continuada e ciência dos resultados 
alcançados; 
VI - promover a realização de pesquisas, seminários e cursos sobre assuntos 
relativos ao exercício dos direitos e deveres do cidadão perante a 
administração pública; 
VII - organizar e manter atualizado arquivo da documentação relativa às 
denúncias, reclamações e sugestões recebidas; 
§ 1º. A Ouvidoria manterá sigilo sobre denúncias e reclamações que receber, 
bem como sobre sua fonte, assegurando a proteção dos denunciantes, quando 
requerer o caso ou assim for solicitado. 
§ 2º. A Ouvidoria manterá serviço telefônico gratuito, destinado a receber as 
denúncias e reclamações, garantindo o sigilo da fonte de informação. 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS-TO aos 14 (quatorze) dias do mês de setembro do ano de 2021. 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 006/2021. 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

 	 Objetiva o presente projeto de Lei criar a Ouvidoria em nosso município.  

	 Tal setor será responsável por manter um contato com os cidadãos 
objetivando entender suas demandas e encaminhá-las aos órgãos 
responsáveis.  

As ouvidorias não podem ser confundidas com Serviço de Atendimento 
ao Cliente (SAC) ou com o Fale Conosco nem com os órgãos que fiscalizam e 
controlam os serviços prestados pela administração pública direta e indireta. As 
ouvidorias devem ser procuradas depois de esgotadas as possibilidades de 
atendimento ou solução pelas áreas competentes.  

O ouvidor, por definição, não tem poderes legislativos ou jurisdicionais, 
sua função é proporcionar meios de instituir uma gestão democrática e 
inclusiva, construindo um canal legítimo de comunicação entre o Governo e o 
cidadão, garantindo a transparência dos atos públicos e o pleno exercício da 
cidadania.  

Ainda que o instituto ouvidoria seja imprescindível em um contexto 
democrático em que se valorizam, sobremaneira, os instrumentos de gestão 
participativa, controle social e transparência dos serviços públicos, há situações 
concretas e pontuais enfrentadas cotidianamente pela administração pública e 
pelos cidadãos que tornam evidentes a necessidade premente de criação do 
órgão.  

É neste contexto que apresentamos nossa proposta para ser apreciada, 
analisada e, posteriormente, aprovada pelos nobres Edis. 

Ante o exposto, ilustres Vereadores integrantes desse Egrégio 
Colegiado municipal, esperamos que seja o presente projeto de lei aprovado, 
por se tratar de matéria de relevante interesse público. 

             Bom Jesus do Tocantins, 21 de Junho de 2021. 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
PREFEITO
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